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OS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO ESTADO DO PARÁ
Helessandra Santos da Silva Cunha 

Resumo

Este trabalho tem como objetivo analisar a atuação do Estado na formulação e execução das políticas de assistência social, com foco na proteção integral de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade no estado do Pará. Parte-se da compreensão da assistência social como direito social garantido constitucionalmente, fundamentado em marcos legais. A análise considera a importância do SUAS como política pública consolidada que organiza a oferta de serviços socioassistenciais, especialmente os de alta complexidade, como os serviços de acolhimento institucional e familiar, caracterizando a atual oferta desses serviços municipais paraenses com base em dados do Censo SUAS 2024. Trazendo a luz da discussão o número de serviços ofertados, frente ao crescimento das demandas, sobretudo os casos de violência contra crianças e adolescentes.
Palavras-chave:  assistência social, serviços de acolhimento, crianças e adolescentes.
Abstract
This paper aims to analyze the role of the State in the formulation and implementation of social assistance policies, with a focus on the comprehensive protection of children and adolescents in situations of vulnerability in the state of Pará.

It is based on the understanding of social assistance as a constitutionally guaranteed social right, grounded in legal frameworks. The analysis highlights the importance of the Unified Social Assistance System (SUAS) as a consolidated public policy that organizes the provision of social assistance services, especially those of high complexity, such as institutional and family foster care services. It characterizes the current provision of these services in municipalities of Pará, based on data from the 2024 SUAS Census. The discussion sheds light on the number of services offered in the face of growing demand, particularly cases of violence against children and adolescents.

Keywords: social assistance, shelter services, children and adolescents
1 INTRODUÇÃO

A consolidação da Política de Assistência Social como política pública de Estado no Brasil representa um importante marco histórico na trajetória dos direitos sociais. A partir da promulgação da Constituição Federal de 1988 e da criação da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) em 1993, o Estado brasileiro assumiu, de forma normativa e institucional, a responsabilidade pela proteção social aos cidadãos em situação de vulnerabilidade. No entanto, a efetivação desse compromisso encontra desafios significativos, sobretudo quando observada em realidades socioeconômicas complexas, como é o caso do Estado do Pará. A assistência social, embora configurada como um direito, ainda é marcada por desigualdades territoriais na oferta de serviços, especialmente os de alta complexidade voltados à proteção de crianças e adolescentes.

Nesse contexto, este trabalho tem como objetivo central caracterizar a atual situação da oferta desses serviços no território paraense, com base em dados oficiais do CENSO SUAS 2024. Bem como fazendo uma análise da relação entre Estado, políticas sociais, direitos sociais e a política de assistência social no Brasil, com foco na implementação e cobertura dos Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes no Estado do Pará, considerando a oferta limitada dos serviços de acolhimento e a demanda crescente decorrente das violações de direitos sofridas por esse público. 
A perspectiva teórico-metodológica adotada nesta pesquisa apoia-se em uma abordagem crítica das políticas sociais, tendo como base os aportes do materialismo histórico-dialético e os estudos de autores como Faleiros (2004) e Cunha et al. (2024), que compreendem a assistência social como produto de lutas sociais, tensões de classe e expressão da questão social no capitalismo. A análise fundamenta-se em dados nos registros do Censo SUAS 2024.
2
A RELAÇÃO ESTADO, POLÍTICAS SOCIAIS, DIREITOS SOCIAIS E ASSISTÊNCIA SOCIAL
O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) é responsável pela gestão e execução da política de assistência social no Brasil. Essa política foi prevista na Constituição Federal de 1988, sua inserção na Constituição que se configurou como um marco, pois é quando o Estado assume de fato seu papel de protagonista e a função de executor da política social nessa área, até então não acontecia desta forma.
Hoje o SUAS representa uma sólida estrutura política e institucional que, ao longo das últimas décadas, se estabeleceu no Brasil. Para que esse sistema se operacionalize se faz necessário definir responsabilidades entre a união, estados, municípios e Distrito Federal estabelecendo fluxos de práticas, de financiamento e conexões entres eles, pois são responsáveis, conjuntamente, por garantir a oferta de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais na política de assistência social. Isso tudo a partir de concepções e ideias que direcionam o papel do Estado e as ações em uma área, no caso, a assistência social.
A Assistência Social no Brasil, nessas últimas três décadas, com seus diversos dispositivos (Política Nacional de Assistência Social - PNAS, SUAS, Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, etc) buscou sua consolidação e materialização, enquanto política social e política pública importante na garantia dos direitos sociais vinculada a proteção social frente ao capitalismo, que tem entre seus objetivos a sua própria manutenção e a redução dos direitos sociais, sua marca neoliberal de existir.   Portanto, para Cunha et al. (2024): 
Todos esses diversos dispositivos se traduzem em uma conquista de diversos atores em efetivar a assistência social como uma política pública de Estado vinculada ao sistema de proteção social do Brasil no âmbito da seguridade social, juntamente com a saúde e previdência social (2024, p).
Destacar a importância desses dispositivos para a que assistência de fato alcançasse sem patamar de política pública se faz necessário dar destaque a LOAS que garante a execução da PNAS, e está por sua proporciona a conotação de Política de Proteção Social à assistência social, pois é ela que organiza a oferta dos atendimentos por proteções, reforçando os princípios e diretrizes, reforçando a responsabilidade de cada ente federado tudo previsto na LOAS. Existem outros dispositivos que materializam a política de assistência social como política pública de Estado no Brasil, mas esses acima referenciados são de extrema importância para a consolidação do SUAS e execução da política que se propõe, no âmbito da Seguridade Social. 
À medida que as políticas sociais devem representar os interesses da sociedade, assim ressalta-se que o Estado tem papel fundamental nessa construção histórica das políticas públicas à medida que deve dar condições ao exercício da cidadania a população.
As políticas sociais são ora vistas como mecanismo de manutenção de força de trabalho, ora conquistas dos trabalhadores, ora como arranjos do bloco do poder ou bloco governante, ora como doação das elites dominantes, ora como instrumento de garantia de aumento da riqueza ou dos direitos do cidadão. (Faleiros,2004, p.8) 

É, portanto diante desse contexto que a Política de Assistência Social no Brasil tem ampliado a prestação dos serviços socioassistenciais como forma, também, de demarcação na proteção social frente as necessidades da população, bem como no reconhecimento, articulação e efetivação de direitos sociais diante das inúmeras expressões da questão social. Ressalta-se que ao longo dessa história, as políticas sociais e os direitos se materializam na vida dos usuários e de todos os cidadãos,  são na verdade ser concebidas como resultado de manifestações reivindicatórias dos mesmos. Elas devem manifestar o compromisso do Estado de prover a sociedade de bens públicos que se configuram em direito como saúde, assistência social, educação, cultura, saneamento básico, entre outros que se configura como o sistema de proteção social.

3.
O PANORAMA DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO ESTADO DO PARÁ
3.1
O estado do Pará
O estado Pará está situado na região norte do Brasil, com vasta área territorial possuindo 144 municípios divididos em 12 Regiões de Integração (RI) conforme refere o Decreto nº 1.066, de 19/07/2008, publicado no Diário Oficial do Estado do Pará em 20/07/2008, que dispõe sobre a regionalização do Pará e dá outras providências. Neste sentido, a Fundação Amazônia de Amparo à Estudo e Pesquisa do Pará (FAPESPA) realizou em 2023 a atualização do Diagnóstico Socioeconômico e Ambiental das 12 regiões de integração (RADAR 2023) que compõem o estado do Pará, no intuito de subsidiar, principalmente a elaboração do planejamento orçamentário do estado. São as seguintes regiões (figura 01): Araguaia, Baixo Amazonas, Carajás, Rio Caeté, Rio Capim, Guajará, Guamá, Lago Tucuruí, Marajó, Tapajós, Tocantins e Xingu.
FIGURA 1 – Mapa do estado do Pará e as 12 regiões de integração
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Fonte: FAPESPA (2023)


Diante dessa imensa porção territorial que é o Pará, que compreende grande parte da Amazônia, a Política de Assistência Social possui um papel desafiador e importantíssimo no que se refere ao desenvolvimento de políticas sociais (e públicas) para a garantia dos direitos socioassistenciais da população, em especial crianças e adolescentes, público alvo dos serviços referenciados neste trabalho.
Assim a Secretaria de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda (SASTER), que é o órgão gestor responsável pela condução da política de assistência social em nível estadual, de acordo com as competências e responsabilidades nacionalmente estabelecidas para o ente estadual, busca desenvolver as ações estratégicas que visam responder às demandas de atuação do estado para o aprimoramento do SUAS e não deve esquecer das particularidades socioterritoriais que o estado do Pará possui, por fazer parte da Amazônia. 

Desta forma, a equipe técnica da SEASTER vem acompanhando os 144 municípios paraenses, principalmente no que se refere ao assessoramento e monitoramento das implantações e implementações dos serviços socioassistenciais do SUAS e aqui neste trabalho se destaca os serviços de alta complexidade destinados a crianças e adolescentes.
3.2.  Caracterização dos Serviços de Acolhimento de Crianças e Adolescentes


Esses tipos de serviços socioassistenciais fazem parte do SUAS e estão tipificados pela Resolução 109 do CNAS (Conselho Nacional de Assistência Social) de 2009 (Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais) e que são ofertados no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade (CPSEAC). A PNAS tem como diretriz a centralidade na família, na implementação dos benefícios, Serviços, programas e projetos, portanto esses serviços de acolhimento para crianças e adolescentes se configuram como uma das ações interventivas do Estado com vista à proteção e defesa das crianças e adolescentes que tem seus direitos violados e precisam ser afastadas de suas famílias de origem, temporariamente ou definitivamente.
O Estatuto da Criança e Adolescente –ECA (Lei nº8.069, de 13 de julho de 1990) prevê, atualmente, medidas de proteção como o de acolhimento familiar e o acolhimento institucional que são: “medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade.” (Parágrafo 1º do art. 101).
Assim são previstos os seguintes serviços de acolhimento para crianças e adolescentes:

1. Acolhimento Institucional: são serviços que se destinam a crianças e adolescentes de 0 a 18 anos e se caracterizam como:  
Acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção (Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais p.44).
E está dividida em duas modalidades:
a) Abrigo Institucional:  é uma unidade/ espaço institucional com aspectos residências e que deve ser inserida na comunidade, para atender grupos de até 20 crianças e/ou adolescentes. Nessa unidade deve possuir educadores/ cuidadores, coordenador e equipe técnica exclusiva que trabalhem no serviço.
b) Casa Lar: é ofertado em “unidade residencial onde uma pessoa ou casal trabalha como educador/cuida dor residente, prestando cuidados a um grupo de até 10 crianças e/ou adolescentes” (Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais p.44) e são responsáveis pelo cuidado e rotina da casa. Também deve coordenador e equipe técnica exclusiva para atendimento psicossocial as crianças e/ou adolescentes e suas famílias, que não permanece na unidade.
2. Família Acolhedora: esse serviço acontece em residências de famílias e se destinam a crianças e adolescentes de 0 a 18 anos.

O SFA possibilita cuidado temporário, em casas de famílias acolhedoras, para uma criança, adolescente ou grupo de irmãos que no momento não podem permanecer na sua família de origem. Essas famílias são selecionadas e preparadas para oferecer atenção adequada para cada criança e adolescente que permanecer sob seus cuidados, proporcionando uma experiência de segurança e afeto em um momento difícil de suas vidas, até que possam retornar para sua família de origem ou, quando isso não for possível, ser encaminhada para adoção (Guia de Acolhimento Familiar / CADERNO 1, 2021, p.35)

3.3  Os Serviços de acolhimento para crianças e adolescentes em números no Pará 

O Estado do Pará possui 144 munícipios em todos a política de assistência social é executada pelos gestores municipais, no entanto nem todos os serviços socioassistenciais das proteções sociais não são ofertados, como é o caso de serviços de acolhimento para crianças e adolescentes. Desta forma segundo os dados do CENSO SUAS 2024 nos apresenta: 
Tabela 1 – Serviços de unidade municipal acolhimento para crianças e adolescentes
	Quantidade de Municípios Paraenses que executam SFA

	ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
	77
	88,5%

	FAMÍLIA ACOLHEDORA 
	10
	11,5%

	TOTAL
	87
	100%


FONTE:  Censo SUAS (2024), adaptado.
Portanto, os dados da tabela 1 nos refere que o Pará possui 87 serviços de unidade municipal, ou, seja que são executadas pelos municípios, sendo que são 77 de acolhimento institucional e 10 de Família Acolhedora. CENSO SUAS revela que esses 87 serviços são executados por 73 município paraenses.  

Tabela 2 – Quantidade de municípios paraenses que executam Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes 

	Quantidade de Municípios Paraenses que executam SFA

	SIM
	73
	51%

	NÃO
	71
	49%

	TOTAL
	144
	100%


FONTE:  Censo SUAS (2024), adaptado.

A tabela apresenta os seguintes dados, que apenas 51% dos 144 municípios paraenses possuem algum tipo de Serviço de acolhimento para crianças e adolescentes, o que representa uma baixa ofertadas se contrapondo os números de dados de violências contra crianças e adolescentes no âmbito doméstico e que na maioria das vezes precisam ser afastadas temporiamente desta família e não possuindo família extensa para cuidar deles. Segundo informações do site da CBN, dados da Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP) revelam que o Brasil registrou mais de 71 mil registros no ano de 2023, sendo que esses números mostram ainda que cerca de 80% das agressões contra crianças de até 14 anos aconteceram dentro de suas próprias casas e segundo dados Pesquisa levanta dados sobre violência contra crianças e adolescentes (do Grupo de Pesquisas Judiciárias do Pará) entre 2019 e 2023, mais de 19 mil casos foram registrados no estado. 
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CONCLUSÃO

Este trabalho evidenciou a importância e os desafios da atuação do Estado na formulação e execução das políticas públicas de assistência social, com foco na proteção integral de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade no estado do Pará. A partir de uma base legal robusta, constituída pela Constituição Federal de 1988, LOAS, PNAS e o SUAS, constatou-se que a assistência social tem se consolidado como uma política pública de Estado, essencial à efetivação dos direitos sociais e à proteção da população mais vulnerável. 
E a análise dos dados referentes à oferta dos Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes no Pará evidencia a disparidade entre a demanda e a capacidade de resposta do SUAS em nível municipal. Com apenas 51% dos municípios ofertando algum tipo de serviço de acolhimento, e com predominância de instituições em detrimento do modelo de Família Acolhedora, torna-se clara a insuficiência da rede diante dos elevados índices de violência contra crianças e adolescentes. Essa realidade compromete o direito à proteção integral previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), exigindo do Estado respostas mais ágeis e territorialmente adequadas. Diante do exposto, propõe-se como encaminhamento a ampliação do investimento técnico e financeiro por parte dos entes federativos — especialmente União e Estado — para o fortalecimento dos municípios na execução dos serviços de acolhimento. Sugere-se, ainda, a realização de diagnósticos participativos locais que considerem as especificidades socioterritoriais da Amazônia paraense, garantindo um planejamento mais eficiente e equitativo da política de assistência. Além disso, é fundamental fomentar a implantação de programas de formação continuada para os trabalhadores do SUAS, especialmente nas áreas de proteção especial. E Como possibilidade para futuras pesquisas, recomenda-se investigar o impacto da ausência de serviços de acolhimento nas trajetórias de crianças e adolescentes vítimas de violência em regiões onde o SUAS é mais fragilizado. Também se faz relevante explorar a articulação entre os serviços de acolhimento e outras políticas públicas para fortalecer a efetividade das ações intersetoriais no campo da proteção integral.

Assim, conclui-se que embora importantes avanços tenham sido alcançados, há ainda um longo caminho para que a assistência social se materialize como um direito efetivo e universal, especialmente nos territórios mais desiguais e desassistidos do país. A continuidade dessa luta passa, necessariamente, pela valorização do SUAS como política estruturante da seguridade social e pela construção de um Estado verdadeiramente comprometido com os direitos humanos e a justiça social.
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